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O Ins$tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás – Câmpus Itumbiara (IFG), por meio do presente edital, torna
pública a chamada para captação de apoio de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucra$vos, bem como de
pessoas Asicas, por meio da prestação de serviços voluntários e/ou doação de materiais, des$nados à realização da SECITEC
(Semana Nacional de Ciência e Tecnologia), a ser realizada nos dias 26, 27 e 28 de novembro de 2025, em Itumbiara/GO.

1. 1. INFORMAÇÕES SOBRE O EVENTOINFORMAÇÕES SOBRE O EVENTO

1.1. A SECITEC será realizada nos dias 26, 27 e 28 de novembro de 2025, no Câmpus Itumbiara do Ins$tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG).

1.2. O evento contará com as seguintes atividades:

Palestras: Exposição de profissionais e especialistas, promovendo o crescimento profissional dos par$cipantes e
ampliando seu conhecimento técnico.
Mesas-redondas: Discussões interativas com a presença de especialistas, docentes, discentes e profissionais da área.
Sessões Temá$cas: Exposição dos trabalhos desenvolvidos, sessão de pôsteres e comunicação oral de trabalhos
científicos. 
Minicursos/oficinas: Sessões prá$cas e teóricas sobre temas específicos, visando ao compar$lhamento de experiências
e desenvolvimento técnico dos participantes.
Visita Técnica: Visita a ambientes públicos, industriais ou empresariais, permi$ndo aos par$cipantes observarem e
participarem de eventos externos ligados ao tema da Secitec.
Apresentações artísticas e culturais, mostra de trabalhos técnicos, dentre outros. 

1.3. O evento será aberto à comunidade interna (servidores, docentes, técnicos-administra$vos e estudantes) e externa (ex-
alunos, estudantes de outras instituições e público em geral), mediante inscrição prévia em formulário eletrônico.

2. 2. CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DO APOIOCONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DO APOIO

2.1.  Para os fins deste edital, considera-se:

2.1.1. Apoio: relação ins$tucional, de caráter não comercial, entre entes públicos e privados, na qual o segundo oferece
material de consumo e prestação de serviços em troca de publicidade e marke$ng em materiais promocionais durante a
execução do evento do primeiro.

2.1.2. Apoiador: pessoa Asica ou jurídica de direito privado, com ou sem fins lucra$vos, que assuma o compromisso de apoiar
o evento por meio de doação de bens e/ou prestação de serviços.

2.2. Os apoiadores poderão:

2.2.1. Doar recursos materiais e/ou financeiros , co nforme descritos nos Anexo II.

2.2.2. Os materiais ou serviços de que trata o item 2.2 serão fornecidos em caráter de doação, não gerando ônus ao IFG e aos
organizadores e participantes do evento.

2.2.3. O apoio ocorrerá exclusivamente no período de execução do evento.

3. 3. CONCESSÃO AOS APOIADORESCONCESSÃO AOS APOIADORES

3.1. Como contrapar$da, o IFG poderá divulgar a marca do apoiador nos materiais de divulgação e durante a realização do
evento.

3.1.1. O apoiador será responsável pela montagem, guarda e segurança dos equipamentos e materiais de sua propriedade
utilizados no evento. O IFG não se responsabiliza por danos ou furtos desses itens durante o evento.

3.2. É vedado:



3.2.1. O apoio de pessoas físicas ou jurídicas cuja atuação seja incompatível com a missão institucional do IFG.

3.2.2. O fornecimento de materiais ou serviços em desacordo com os princípios de uma ins$tuição pública de ensino,
pesquisa e extensão.

3.2.3. A divulgação da marca do apoiador em páginas hospedadas no domínio do IFG.

3.2.4. É facultado ao IFG, com a exposição de mo$vos, declinar de quaisquer propostas apresentadas nos editais de
chamamento que atentem direta ou indiretamente ao que expõe o caput e seus incisos.

4. 4. ENTREGA E SELEÇÃO DAS PROPOSTAENTREGA E SELEÇÃO DAS PROPOSTA SS

4.1.  Serão aceitas propostas de apoio entre 21/11/2025 e 24/11/2025.

4 . 2 . As propostas deverão ser encaminhadas, conforme modelo do Anexo I, para o e-
mail: gabinete.itumbiara@ifg.edu.br, com o assunto: “APOIO À REALIZAÇÃO DA SECITEC 2025 – ITUMBIARA”.

OBS: O assOBS: O assunto do e-mail deverá ser “APOIO A REALIZAÇÃO DA SECITEC 2025 ITUMBIARA”. unto do e-mail deverá ser “APOIO A REALIZAÇÃO DA SECITEC 2025 ITUMBIARA”. Depois de recebida a proposta,Depois de recebida a proposta,
será enviado um e-mail de confirmação ao proponente.será enviado um e-mail de confirmação ao proponente.

4 . 3 Não serão aceitas propostas subme$das por qualquer outro meio, tampouco após o prazo final de recebimento
estabelecido no item 4.1.

4.4. Critérios de seleção:

I. Ordem de inscrição, desde que atendidos os requisitos do Anexo II.

II. Maior quantidade de itens ofertados em relação ao solicitado pela Diretoria-Geral do Câmpus .

4 .5 . 4 .5 . Caso uma única empresa não consiga ofertar a quan$dade requisitada de um determinado item, a comissão
organizadora poderá selecionar mais parceiros, até que se complete a quantidade prevista para cada evento. 

5. 5. RESULTADO E RECURSORESULTADO E RECURSO

5.1.  O resultado preliminar será divulgado no dia 25/11/2025 as 09h00min.

5.2. Recursos poderão ser interpostos nos dias 25 /11/2025 (até as 15h00min) pelo e-mail: gabinete.itumbiara@ifg.edu.br.

5.3. O prazo para respostas dos recursos será de 01 hora após encerrado o prazo para interposição de recurso e será
publicado no site oficial do IFG.

5.4. O resultado final será divulgado no dia 25 /11/2025 no site oficial do IFG.

5.5. Após a homologação, a Comissão Organizadora entrará em contato com o (os) apoiador (es) aprovados.

5.6. As propostas aprovadas e confirmadas pelo IFG terão efeito de carta de compromisso e doação.

6. CRONOGRAMA6. CRONOGRAMA

ETAPAS DATAS

Divulgação do Edital 21/11/2025

Início do recebimento das propostas 21/11/2025

Término do recebimento das propostas 24/11/2025 

Divulgação da lista de propostas inscritas 25/11/2025 

Análise das propostas 25/11/2025

Divulgação do resultado preliminar 25/11/2025 as 09h00min.

Prazo para interposição de recursos 25/11/2025 (até as 15h00min)

Divulgação do resultado final 25/11/2025



7. 7. DISPOSIÇÕES FINAISDISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 Dúvidas poderão ser esclarecidas pelo WhatsApp (64) 9 9279-2371 ou e-mail gabinete.itumbiara@ifg.edu.br.

7.2 Os materiais doados deverão ser entregues ao IFG no dia da data do evento, exceto gêneros alimen]cios ou prestação de
serviços, que poderão ter prazos diferenciados.

7.2.1. O apoiador ( pessoa física ou jurídico) deverá assinar termo de doação e/ou prestação de serviço voluntário.

7.2.2. A inscrição no edital implica aceitação integral das regras aqui dispostas .

7.2.3. É vedada a realização de atividades político-partidárias ou eleitorais no âmbito do evento.

7.2.4. Este edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, por razões de interesse público ou por vício
insanável, sem que disso decorra direito a indenização. 

7.2.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria-Geral do Câmpus Itumbiara.

Itumbiara, 21 de novembro de 2025.

​​​​​​​ANEXO IANEXO I

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE APOIO OU APOIADOR AO EVENTOFORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE APOIO OU APOIADOR AO EVENTO

DADOS DA EMPRESA PESSOA JURÍDICA:

EMPRESA/PESSOA JURÍDICA:

ENDEREÇO COMPLETO:

CNPJ:

RAMO EM QUE ATUA:

DIRETOR/RESPONSÁVEL:

CPF:

E-MAIL:

TELEFONE DA EMPRESA:

TELEFONE CELULAR:

PROPOSTA DE APOIO:
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